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Senhores Deputados.— A vossa comis
são de saúde, tendo examinado devida
mente a proposta de lei n.° 30-T, da ini
ciativa do Sr. Ministro do Trabalho, e 
atendendo aos considerandos que a ante-

Proposta de
Senhores Deputados.— Sendo o serviço 

das visitas do saúde do pôrto de Lisboa 
permanente durante o dia e obrigatório 
durante a noite para os navios de guer
ra, paquetes o embarcações que, por mo
tivo de sinistro, devem ser logo visitados, 
tornando-se indispensável que a guarni
ção do vapor destinado a êsses serviços 
esteja sempro a postos para qne pronta
mente possam ser desempenhados, a fim 
de que não corram risco os importantes 
interêsses de navegação, e, conseqüente- 
mente, os bons créditos do nosso pôrto, 
onde importa facultar ao comércio marí
timo todas as facilidades ;

Acontecendo, porém, que para desem*. 
penhar êste serviço marítimo existo ape
nas uma turma composta de um maqui
nista, de um mestre, de um fogueiro e de 
um .chegador, não há meio do a substi
tuir no serviço, ficando sem folga, o que 
é contrário ao que se íaz a respeito de 
de todas as embarcações do Estado e ao 
modo como se procede em relação a ou
tros empregados da Inspecção Sanitária 
Marítima de Lisboa, que, quando desem-'

cedem, entende que ela merece a vossa 
aprovação, por representar uma necessi
dade inadiável para o aperfeiçoamento dos 
serviços de saúde do nosso primeiro pôrto.
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lei n.° 30-T
ponham serviço de escala durante vinte e 
quatro horas têm a respectiva folga. As
sim, não podendo esta ser-lhe concedida 
sem suspensão do serviço imediato à che
gada das embarcações a êste pôrto, re
sulta a impreterível necessidade da ur
gente criação duma segunda turma, que 
bastará ficar composta de um maquinista, 
um mestre e um fogueiro, suprimindo-se 
o chegador, por desnecessário.

Igualmente ó suprimido, por desneces
sário o lugar de patrão da lancha da 
mesma Inspecção, julgado incapaz do ser
viço desde 1913, e, como presentemente 
há nos serviços de saúde do pôrto do 
Lisboa duas turmas de cinco remadores, 
continuam estas a ser dirigidas por um 
dos remadores de cada turma que fôr de
signado, como se tem procedido desde 
aquela data.

Tenho por isso a honra de submeter à 
vossa esclarecida apreciação a seguinte 
proposta de le i:

Artigo 1.° É criada para o serviço do
, vapor, de, Inspecção de Sanidade Marí
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tima de Lisboa oma segunda turma, com-' 
posta de um maquinista, de um.mestre e 
de um fogueiro, passando o pessoal do 
vapor e lancha do serviço marítimo a ser 
constituído por dois maquinistas, dois 
mestres, dois fogueiros e dez remadores. 
Os vencimentos do pessoal das referidas 
duas turmas*do vapor e dos remadores 
da lancha são os fixados para êsses lu-

■ gares no orçamento do Ministério do Tra
balho.

Art. 2.° São suprimidos os lugares 
de chegador de vapor e patrão da lancha, 
descritos no sobredito orçamento do Mi
nistério do Trabalho.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
'contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 26 de Agosto de 1921. ^

O Ministro do Trabalho, Júlio Ernesto de Lima Duquè.
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